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Pois bem.
Sobre a legislação na qual se baseou o Juízo sin-

gular - Lei nº 6.858/80 (que dispõe sobre o pagamento,
aos dependentes ou sucessores, de valores não rece-
bidos em vida pelos respectivos titulares) - vejamos:

Art. 1º Os valores devidos pelos empregadores aos empre-
gados e os montantes das contas individuais do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e do Fundo de Participação
PIS-PASEP, não recebidos em vida pelos respectivos titulares,
serão pagos, em quotas iguais, aos dependentes habilitados
perante a Previdência Social ou na forma da legislação
específica dos servidores civis e militares, e, na sua falta, aos
sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial,
independentemente de inventário ou arrolamento.
§ 1º As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em
caderneta de poupança, rendendo juros e correção mo-
netária, e só serão disponíveis após o menor completar 18
(dezoito) anos, salvo autorização do juiz para aquisição de
imóvel destinado à residência do menor e de sua família ou
para dispêndio necessário à subsistência e educação do
menor.

No caso dos autos, os valores devidos ao empre-
gador e os montantes individuais do Pasep não recebidos
em vida pelo militar serão pagos aos dependentes habi-
litados, dentre os quais, não se inclui a apelante, con-
forme ofício de f. 75.

De mais a mais, a apelante reforça a tese de que a
inclusão como beneficiária no alvará se faz necessária
pelo fato de ter vivido maritalmente com o falecido por
mais de cinco anos.

Todavia, o reconhecimento da união estável requer
dilação probatória, ante a necessidade de comprovação
dos requisitos contidos na Lei 9.278/96 (que cuidou de
regulamentar o art. 226, § 3º, da CR/88), o que não é
adequável em procedimento de jurisdição voluntária.

Apesar de o conteúdo da declaração de f. 11 fazer
alusão ao relacionamento mantido entre o casal, verifico
que o documento foi elaborado em 2001, ou seja, cinco
anos antes da data do óbito (2006), o que não significa
que, desde aquela época, a apelante era companheira
do falecido.

A propósito, cito jurisprudência deste eg. Tribunal
de Justiça:

Ementa: Recurso de apelação. Alvará judicial. Depósitos de
PIS e FGTS. Pedido formulado pela companheira do de
cujus. Ausência de prova da união estável. Processo extinto.
Sentença mantida. - O pedido de alvará judicial é procedi-
mento de jurisdição voluntária e não estabelece o contra-
ditório [...] (Apelação Cível nº 1.0338.06.050159-4/001 -
Rel. Desembargador Ernane Fidélis - DJ de 11.03.2008).

Com relação à apólice de seguro da “Companhia
Previsul”, não restou comprovada a sua inclusão como
beneficiária.

Isso posto, nego provimento ao recurso.
Custas recursais, pela apelante.
É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MANUEL SARAMAGO e ALBERGARIA
COSTA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

Ação de cobrança - Obrigação de fazer -
Cumulação de ações - Honorários advocatícios -

Cobrança - Processos extintos - Relação 
advogado versus sociedade - Prazo prescricional

Ementa: Ação de cobrança. Honorários advocatícios.
Cobrança. Processos extintos. Relação advogado versus
sociedade. Prazo prescricional. Cinco anos contados da
data da renúncia do mandato ou do trânsito em julgado
da decisão que os fixar.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00668877..0088..006611779955--88//000011  --
CCoommaarrccaa  ddee  TTiimmóótteeoo  --  AAppeellaannttee::  MMáárrcciiaa  RReeggiinnaa
DDaammaasscceennoo  ddee  BBaarrrrooss  --  AAppeellaaddoo::  PPeeddrroo  FFeerrrreeiirraa  ddee
RReezzeennddee  --  RReellaattoorr::  DDEESS..  MMAARRCCOOSS  LLIINNCCOOLLNN

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 11ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM REJEITAR
PRELIMINAR E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO
RECURSO.

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2009. - Marcos
Lincoln - Relator.

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. MARCOS LINCOLN - Márcia Regina
Damasceno de Barros ajuizou “ação de cobrança cumu-
lada com obrigação de fazer” contra Pedro Ferreira de
Rezende, objetivando o recebimento dos honorários re-
lativos aos trabalhos que prestou como advogada e
sócia do réu.

Alegou que manteve sociedade de fato com o réu
entre os anos de 1991 e 1995, na qual restou combina-
do que ela receberia 40% dos honorários contratuais e
sucumbenciais referentes aos processos em que atuasse.
Relatou: que em janeiro de 1996 a sociedade foi extin-
ta, tendo as partes acordado que a autora receberia os



TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 60, n° 190, p. 85-324, jul./set. 2009 245

honorários proporcionalmente à sua atuação nos
processos; que, não obstante, o réu não cumpriu com
sua parte no acordo, deixando de pagá-la pelos serviços
que prestou.

A r. sentença recorrida de f. 223/225 acolheu a
prejudicial de prescrição suscitada pelo réu, julgando
extinto o processo com fundamento no art. 269, inciso V,
do CPC. Condenou a autora a arcar com as custas e
honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor
da causa.

Inconformada, a autora apelou. Preliminarmente,
sustentou o cerceamento de seu direito de defesa, pois o
despacho deferindo a produção das provas por ela
requeridas não foi publicado, tampouco anotado no
“andamento processual” fornecido no sítio eletrônico do
TJMG. No tocante à prejudicial de mérito, alegou que o
prazo prescricional aplicável é o previsto no CC/16, 20
anos, e não o do art. 206, § 5º, do CC/02, uma vez que
este trata somente da relação entre advogado e cliente.

Regularmente intimado, o apelado apresentou suas
contrarrazões, arguindo preliminar de não conhecimen-
to da apelação e pugnando pela manutenção da sen-
tença recorrida.

É o breve relatório; passo a decidir.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-

nhece-se do recurso.
Preliminar suscitada nas contrarrazões - inépcia da

peça recursal.
O apelado arguiu a inépcia da peça recursal, ao

argumento de que “a apelante não cuidou de funda-
mentar os motivos pelos quais pretende a reforma da
decisão monocrática” (sic.).

Razão não lhe assiste.
O art. 514 do CPC estabelece o seguinte:

Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz,
conterá:
I - os nomes e a qualificação das partes;
II - os fundamentos de fato e de direito;
III - o pedido de nova decisão.

De acordo com o dispositivo acima transcrito, a
apelação deverá, necessariamente, expor os fundamen-
tos de fato e de direito hostilizadores da sentença recor-
rida.

No presente caso, de uma simples leitura da peça
recursal (f. 153/155), verifica-se que ela preenche os
requisitos legais, não havendo que se falar em sua inép-
cia.

Assim, rejeito a preliminar.
Prejudicial de prescrição.
A apelante suscitou, em suas razões, preliminar de

cerceamento de defesa. Entretanto, considerando que a
análise da prescrição pode ser prejudicial ao exame da
referida preliminar, passo a examinar primeiro a alegada
prescrição acolhida pela sentença.

Colhe-se dos autos que a apelante foi sócia, de
fato, do apelado entre os anos de 1991 e 1995,
restando combinado informalmente pelas partes que a
apelante faria jus a 40% dos honorários contratuais e
sucumbenciais dos processos em que atuasse.

Ocorre que, no ano de 1996, as partes se desen-
tenderam e a sociedade chegou ao fim, ficando avença-
do que a apelante receberia os honorários de maneira
proporcional ao trabalho efetuado.

A apelante pretende, por meio da presente ação de
cobrança, receber “as verbas a títulos de honorários”:

a) dos processos findos até o ajuizamento da demanda;
b) dos processos que estão por se findar;
c) dos processos que vierem a se extinguir após a sentença
de condenação, por serem de trato sucessivo (f. 05).

Todavia, ela só tem interesse processual de cobrar
os honorários convencionados ou sucumbenciais das
ações já findas, ou seja, que já são devidos tanto pelos
clientes quanto pelas partes que perderam, pois os hono-
rários de sucumbência, como cediço, pertencem aos
patronos que atuaram no processo.

A apelante poderá cobrar os honorários dos
processos que ainda estão tramitando somente depois de
serem julgados em definitivo, inclusive nos próprios autos
em que eles forem arbitrados.

Pois bem.
O art. 206, § 5º, inciso II, do CC/02 dispõe que

prescreve em cinco anos

[...] a pretensão dos profissionais liberais em geral, procu-
radores judiciais, curadores e professores pelos seus honorá-
rios, contado o prazo da conclusão dos serviços, da ces-
sação dos respectivos contratos ou mandato.

O prazo de cinco anos encontra-se previsto, tam-
bém, no art. 25 da Lei 8.906/94, Estatuto da OAB, que
fixa como termo inicial da prescrição:

I - do vencimento do contrato, se houver;
II - do trânsito em julgado da decisão que os fixar;
III - da ultimação do serviço extrajudicial;
IV - da desistência ou transação;
V - da renúncia ou revogação do mandato.

Na hipótese, a apelante renunciou ao mandato
que lhe fora conferido em alguns processos, e em outros
permaneceu como advogada, tendo direito a receber os
honorários proporcionalmente ao trabalho efetuado em
cada caso.

Entretanto, cumpre analisar o prazo prescricional
para o exercício da pretensão de cobrança.

Há nos autos comprovantes da atuação da
apelante em diversos processos, bem como documentos
que atestam a sua desistência em relação a algumas
ações.

Vale lembrar que a apelante só tem interesse em
cobrar os honorários relativos aos processos já findos.
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Da análise detida dos relatórios juntados, têm-se
processos extintos nos anos de 1995, 1996 (f. 48),
2001, 2002 (f. 51), 2001,2002 (f. 53), 1991, 2001,
2002, 2003 (f. 54), 1999, 2000 (f. 55), 1995, 1996,
1999, 2002 (f. 56), 1995, 1997, 1998 (f. 57), 2001 (f.
59), 1998, 1999 (f. 66), 1996 (f. 67), 2002 (f. 68), 1995
(f. 69), janeiro de 2003 (f. 70), janeiro de 2003 (f. 71),
1999 (f. 72), 1997 (f. 73), 2001 (f. 74), 1997, 2002 (f.
75), 1996 (f. 77), 2002 (f. 144), 2001 (f. 146), 2001 (f.
147), 2001 (f. 148), 2001 (f. 149).

De acordo com o inciso II do citado art. 25 da Lei
8.906/94, a pretensão de cobrança dos honorários
recebidos nesses processos está prescrita, visto que a
presente ação foi proposta em 08.02.2008 (f. 153).

Da mesma forma, os honorários relativos aos
processos correspondentes aos documentos de f.
82/139 estão cobertos pela prescrição, pois nesses a
apelante renunciou ao seu mandato no ano de 1996
(art. 25, inciso V, da Lei 8.906/94).

Entretanto, no tocante aos processos 95.0003910-
9, extinto em maio de 2003 (f. 51), 95.00004185-5,
extinto em junho de 2003 (f. 52), 95.0003908-7, extin-
to em 12.3.2007 (f. 59), 95.0007232-7, extinto em
28.2.2007, 1998.38.00.041108-8, 1998.00.035935-
7, 2000.38.00.015546-7, 2001.38.00.010431-4,
2001.38.00.027577-8, 2001.38.00.034223-4,
2001.38.00.037059-4, 2001.38.00.041334-9 (f. 60) e
2002.38.00.047896-0, 2003.38.00.039043-8 e
2003.38.00.053577-2 (f. 61), extintos após fevereiro de
2003, permanece a pretensão da apelante de cobrá-los,
proporcionalmente ao trabalho por ela realizado.

Diante do exposto, a sentença deve ser reformada
parcialmente, para afastar a prejudicial de prescrição em
relação aos processos extintos depois de fevereiro de
2002.

Dessa forma, rejeito a preliminar e dou parcial
provimento ao recurso, para afastar a prejudicial de
prescrição em relação aos processos de números
95.0003910-9 (f. 51), 95.00004185-5 (f. 52),
95.0003908-7 (f. 59), 95.0007232-7,
1998.38.00.041108-8, 1998.00.035935-7,
2000.38.00.015546-7, 2001.38.00.010431-4,
2001.38.00.027577-8, 2001.38.00.034223-4,
2001.38.00.037059-4 e 2001.38.00.041334-9 (f. 60),
e 2002.38.00.047896-0, 2003.38.00.039043-8 e
2003.38.00.053577-2 (f. 61), devendo a demanda
prosseguir com relação aos citados processos, manten-
do a sentença quanto aos demais.

Custas, ao final.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES DUARTE DE PAULA e SELMA MARQUES.

Súmula - REJEITARAM PRELIMINAR E DERAM PAR-
CIAL PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Ação civil pública - Direito ambiental -
Imprescritibilidade

Ementa: Apelação cível. Ação civil pública. Direito ambi-
ental. Imprescritibilidade. Recurso provido.

- A prescrição é instituto temporal que limita o direito do
credor de exercer a pretensão para que o devedor não
fique ad aeternum sujeito a cobrança.

- Entretanto, os direitos ambientais, em razão de sua
transcendental importância para as gerações futuras, são
imprescritíveis.

Apelação conhecida e provida para revogar a pronúncia
de prescrição. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00118888..0077..006633997744--88//000011  --
CCoommaarrccaa  ddee  NNoovvaa  LLiimmaa  --  AAppeellaannttee::  MMiinniissttéérriioo  PPúúbblliiccoo  ddoo
EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  --  AAppeellaaddooss::  PPrreessiiddeennttee  ddaa
EEmmpprreeeennddiimmeennttooss  IImmoobbiilliiáárriiooss  LLttddaa..  ee  oouuttrroo,,  MMuunniiccííppiioo
ddee  NNoovvaa  LLiimmaa  --  RReellaattoorr::  DDEESS..  CCAAEETTAANNOO  LLEEVVII  LLOOPPEESS  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 2ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 22 de setembro de 2009. -
Caetano Levi Lopes - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. CAETANO LEVI LOPES - Conheço do recurso
porque presentes os requisitos de admissibilidade. 

O apelante aforou esta ação civil pública contra os
apelados, Presidente da Empreendimentos Imobiliários
Ltda., Luiz Paulo Cardieri Júnior e Município de Nova
Lima. Asseverou que o terceiro apelado, em
12.05.1976, aprovou o projeto primitivo do loteamento
denominado Jardins de Petropólis, de propriedade do
primeiro e do segundo recorridos. Acrescentou que, em
03.06.1983, foi aprovado projeto de modificação do
mesmo loteamento. Afirmou que a execução das obras
foi feita sem a implantação de um sistema adequado de
drenagem do loteamento, previsto na Lei 6.766, de
1979, o que causou danos ambientais, tais como erosão
e degradação de recursos hídricos e florestais.
Acrescentou que o terceiro recorrido, no termo de verifi-
cação, concedeu o prazo de dois anos para a execução
de eventuais obrigações não cumpridas. Pugnou pela
implantação integral do sistema de drenagem das águas


